HISTÓRICO DA TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA NO CONAMA




Temos registro através do sítio do CONAMA  disponibilizado na Internet, da existência de um grupo de trabalho para gerenciamento de resíduos construção civil, sem fazer menção específica ao amianto, que realizou um total de 14 reuniões, sendo a última em 05 de março de 2002, cujos documentos não se encontram disponibilizados no referido sítio. (Documento 1)




A palavra “amianto”, entre parentes, foi acrescentada somente no mês de julho de 2003, pois, até então não existia a especificidade no escopo do grupo em avaliar e opinar apenas sobre os resíduos da construção civil contendo amianto e sim sobre os resíduos, de uma forma geral.




Posto isto, podemos observar claramente que não existia no referido grupo de trabalho nenhuma diretriz no sentido de analisar somente o amianto nos resíduos da construção civil. Certamente tal grupo foi extinto com as mudanças da diretoria do CONAMA, realizadas pela nova equipe de governo.




O assunto voltou a ser discutido a partir da convocação feita pelo Ofício Circular nº  70/03/CONAMA, datado em 3 de julho de 2003, cujo assunto era o convite para a iª Reunião do Grupo de Trabalho sobre a revisão da Resolução 307/02, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil*, que foi realizada no dia 14 de julho de 2003. Segue também a pauta a referida reunião. (Documento 2) (* Nosso grifo)




Como podemos observar, em momento algum o ofício faz qualquer referência que fosse ser tratada qualquer proposta de resolução que envolvesse os resíduos contendo amianto, especificamente, inclusive aduz na sua pauta que seria uma reunião preliminar para indicação do relator, delimitação do objeto, apresentação do texto base, avaliação de proposta de encaminhamento dos trabalhos e distribuição de tarefas e elaboração do cronograma dos trabalhos, deixando claro que não seriam apresentadas propostas de resolução para delioberação neste estado de embriogênese do grupo de trabalho.




A descrição dos processos em pauta para a referida reunião (Documento 3), fazem referência aos resíduos da construção civil, de uma forma genérica, sem nenhuma objetividade em determinada substância ou mineral, induzindo ao erro de interpretação sobre o fulcro da reunião, impedindo a participação dos setores governamentais, da iniciativa privada e da sociedade civil interessada em debater o tema referente ao amianto.




O mal entendido gerado pelo convite gerou a não participação dos setores interessados em debater o assunto, tendo este tramitado de uma forma irregular, levando ao resultado desastroso da elaboração da proposta de resolução em epígrafe, posteriormente referendada pela Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos e pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.




Além dos vícios jurídicos que envolvem tal proposta não podemos nos omitir quanto aos vícios regimentais e pela forma antiética de sua tramitação na referida Câmara Técnica, sendo apreciada por um tribunal de exceção, sem que nenhuma voz levantasse a seu favor pela falta de representatividade dos setores interessados em defendê-lo pelo cerceamento provocado pela convocação irregular, restando a esses apenas a estupefação dos resultados já consumados e a certeza de poder corrigir tais injustiças com o retorno da matéria à Câmara Técnica para ser discutida de uma forma democrática e liberal por todos interessados.

